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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise institui a Campanha de Conscientização sobre 
Crianças Portadoras de Alergias Alimentares. 

2. ANÁLISE 

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação (cf. art. 196 da Constituição). No mesmo sentido, a Lei 

Orgânica do SUS (art. 7º da Lei nº 8.080, de 1990) estatui como princípio a 

integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 

ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada 

caso em todos os níveis de complexidade do sistema.   

Nesse sentido, a proposta tratada na proposição faz parte do campo 

legal e constitucional de atuação do SUS, contemplando matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta 

na receita ou na despesa da União. 

A Comissão de Saúde aprovou emenda de redação à proposta.   

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não verificada infringência  

4. RESUMO 

O Projeto de Lei 6.045, de 2023, e a respectiva emenda da 

Comissão de Saúde não apresentam implicação financeira ou orçamentária 

em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública. 

Brasília-DF, 4 de novembro de 2024. 
 

MÁRIO LUIS GURGEL DE SOUZA 
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 
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